
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

lndaiatuba, aos 13 de novembro de 2018. 
Ofício GP/SEC n° 509/18. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 203/18 referente ao Projeto de Lei n° 
268/18, que "Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 6.842 de 07 de dezembro 
de 2017, que autoriza repasse de recursos financeiros vinculados a Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor das entidades que especifica, e dá outras 
providências", o qual foi aprovado em sessão ordinária realizada ao 12 de 
novembro do corrente. 

Atenciosamente, 

HÉLIO AL 
Presidente 

S RIBEIRO 
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AUTÓGRAFO N° 203/18 

PROJETO DE LEI N° 268/18 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 6.842 de 
07 de dezembro de 2017, que autoriza repasse de 
recursos financeiros vinculados a Secretaria 
Municipal de Saúde, em favor das entidades que 
especifica, e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada ao 12 de novembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de lndaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O inciso 1 e o parágrafo único, do artigo 1°, da Lei n° 
6.842 de 07 de dezembro de 2017, que autoriza repasse de recursos financeiros 
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde, em favor das entidades que 
especifica, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 	  

"/ - À Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Indaiatuba — APAE, associação sem fins lucrativos, com sede na Alameda das 
Crianças, n° 100, Vila Vitória, Indaiatuba/SP, inscrita no CNPJ sob n° 
48.175.871/0001-72, subvenção social de até o limite de R$ 638.000,00 
(seiscentos e trinta e oito mil reais), em parcelas mensais, destinada 
exclusivamente à manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade, nos 
termos do Programa de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde 
nos autos do Processo Administrativo n° 28.506/2017e Processo n° 26.820/2018;. 
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Parágrafo único - Os recursos a que se refere este artigo 
correrão por conta das dotações orçamentárias codificadas sob n° 
01.15.01.10.302.0015.2015.3.3.50.43 e 01.15.01.10.302.0015.2015.3.3.90.39 
vinculada a DR 01.310.0000 (FUNSAU)." (NR) 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 13 de novembro de 2018, 
188° de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO A .4  RIBEIRO 
Presidente 

LUIZ CARL CHIAPARINE 
1° Secretário 
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